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- Prefeito Municipa} -

; RESOLUÇÃO N2 21, de 5 de novembro de 1948 -

Modifica prazo para pagamento de impostos
e taxas

~ra Municipal de são 30âo Nepomuceno decreta e eu sanciono
--e~--~areso1ução:-

"1- - Terminara a'31 de maio de cada ano o prazo para paga-
_i postos predial e territorial urbano e taxas.

O prazo para pagamento dos tributos referidos
,o continua a ser ate 28 de f'ever-e í.r o e 31 de agosto de cada

c ntribuintes da cidade.
22 Revogadas as disposiç~es em contr~rio, entrar; a pre-

:ução em vigor a partir de 12 de janeiro de 1949.
~.rulO, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento e

st;apertencerem, que a cumpram e façam cumprir tão intei-
1 ela se contem.
passado nesta cidade de são 3uâo Nepomuceno aos cinco

=_ de novembro de mil novecentos e quarenta é oito.


